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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 190/2023


                  Data: 31 de outubro de 2023.
Matéria: Projeto de Lei nº 148/2023
                   Autor: Poder Executivo
Relator: Gilmar Maier               
      
                  Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Autoriza o Município a fazer cessão de direito de uso do imóvel público ao Grupo da Terceira Idade Santo Antônio. 

A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei (PL) nº 148/2023, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 06/11/2023.
Solicitou-se orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade da proposição, pois livre de vícios de ordem material e formal. Porém, considerando que a "cessão de uso" deve ser utilizada nas relações entre órgãos e entidades da Administração Pública,  sugeriu-se utilizar o instituto da "concessão administrativa de uso", a partir do seu objetivo, dos conceitos apresentados e da norma contida no §1º do art. 16 da LOM. Igualmente, orientou-se a substituir no art. 2º, a expressão "termo de concessão" por "contrato de concessão administrativo de uso".
Diante disso, o Executivo enviou mensagem retificativa atendendo a orientação técnica. 
Análise:
Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, especialmente após o envio de mensagem retificativa pelo Executivo Municipal, atendendo a orientação técnica. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 09 de novembro de 2023. 
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GILMAR MAIER – RELATOR 

Pelas Conclusões:
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FLÁVIO HABITZREITER -PRESIDENTE 
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NADER UMAR - MEMBRO
